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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0001368-31.2015.815.0000
ORIGEM: 2ª Vara Cível da Comarca da Capital 
RELATORA: Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTES: Márcio Augusto Bastos Lopes e outra
ADVOGADO: Gustavo Braga Lopes      
AGRAVADO: Banco Bradesco S/A
ADVOGADO: José Edgard da Cunha Bueno Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA POR EXECESSO DE EXECUÇÃO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO
DA DECISÃO AGRAVADA. PEÇA INEXISTENTE, EMBORA OBRIGATÓRIA
À FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. ÔNUS DO RECORRENTE. APLICAÇÃO
DO ART. 557 DO CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 

- “A ausência de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma
enumerada pelo art. 544, § 1º do CPC, dá ensejo ao não-conhecimento
do recurso.” (STJ - AgRg no Ag 1350316/DF, Relatora: Ministra MARIA
ISABEL GALLOTTI, Quarta Turma, Julgamento: 03/02/2011, Publicação:
DJe 09/02/2011).

Vistos etc.

MÁRCIO AUGUSTO BASTOS LOPES e ROSÂNGELA MARIA BRAGA LOPES
interpuseram o presente agravo para suspender decisão do Juiz da 2ª Vara Cível
da Comarca da Capital, nos autos do Processo nº 200.2007.740507-0, que acolheu
impugnação ao cumprimento de sentença manejado por BANCO BRADESCO S/A,
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reconhecendo o excesso de execução (f. 135/138). 

É o relatório necessário. 

DECIDO.

Nos  termos  do  art.  525,  inciso  I  do  CPC,  a  petição  de  agravo  de
instrumento deve ser instruída obrigatoriamente com a cópia da decisão agravada,
da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados
do agravante e do agravado. 

In  casu,  o  presente  agravo  aportou  nesta  Instância  com cópias  de
diversas peças dos autos,  inclusive da decisão agravada, que foi  proferida em
12/02/2015 (f. 135/138), mas sem a certidão de intimação do decisum, peça
obrigatória à formação do instrumento, o que inviabiliza aferir a tempestividade do
agravo, que foi distribuído nesta Instância em 12/03/2015 (f. 02) 

Ora, é ônus da parte agravante zelar pela correta formação do recurso,
sendo sua a responsabilidade de verificar se o agravo foi formado com todas as
peças obrigatórias relacionadas no art. 525, inciso I do CPC. 

Neste mesmo direcionamento, o Superior Tribunal de Justiça assim já
se manifestou:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PEÇA  OBRIGATÓRIA.
AUSÊNCIA. CÓPIAS DO ACÓRDÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DA
RESPECTIVA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. NÃO-OBSERVÂNCIA DO ART. 544, §
1º, DO CPC. SÚMULAS 288 E 639 DO STF. RECURSO NÃO PROVIDO. 1- A
ausência  de  quaisquer  das  peças  que  compõem  o  agravo,  na  forma
enumerada pelo art. 544, § 1º, do CPC, dá ensejo ao não-conhecimento do
recurso.  […]  3-  A fim de  permitir  a  aferição  da  tempestividade  do
recurso especial,  a  juntada de  cópia  da  certidão de intimação do
acórdão dos embargos de declaração é peça obrigatória à formação
do instrumento. Precedentes do STJ. […] 5- Agravo regimental a que se
nega provimento.1

E desta Corte:

AGRAVO DE INSTRUMENTO NOS AUTOS DA AÇÃO CAUTELAR SATISFATIVA

1 STJ - AgRg no Ag 1350316/DF – Relatora: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Quarta Turma, Julgamento: 03/02/2011,
Publicação: DJe 09/02/2011.
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DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO ATIVO.
AUSÊNCIA  DE  PEÇAS  OBRIGATÓRIAS.  IRREGULARIDADE  FORMAL.
PRECLUSÃO  CONSUMATIVA.  AFRONTA  AO  ART.  525,  I,  CPC.  DECISÃO
MONOCRÁTICA  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC.  SEGUIMENTO
NEGADO AO RECURSO.  -  A  ausência  de  peça  obrigatória  à  formação  do
Recurso de Agravo, enseja o seu não conhecimento, pelo descumprimento do
disposto no artigo 525, I, do Código de Processo Civil. - Em sede de Agravo, o
ônus imposto ao Agravante quanto à apresentação de peças obrigatórias, não
comporta suprimento para sanar a posteriori, eis que se opera a preclusão
consumativa. - O Relator, no exercício do juízo de admissibilidade do Recurso,
pode, à luz do que estabelece o art. 527, I, combinado com o art. 557, caput,
do Diploma Processual Civil, negar seguimento ao Agravo, quando este for
manifestamente inadmissível, ou não preencher os requisitos necessários para
o seu conhecimento. 2

Portanto,  tendo  em  vista  a  ausência  da  certidão  de  intimação  da
decisão agravada, peça obrigatória,  e não havendo outros meios para aferir  a
tempestividade  do  recurso,  impossível  conhecer-se  do  agravo  de  instrumento,
sendo o recurso manifestamente inadmissível, o que autoriza o relator a negar-lhe
seguimento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Tecidas estas considerações, com fundamento no art. 557 do CPC, não
conheço do agravo de instrumento, negando-lhe seguimento. 

Intimações necessárias. 

Cumpra-se. 

João Pessoa/PB, 17 de março de 2015.  

Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
Relatora

2 TJPB - Processo nº 0000862-55.2015.815.0000, Relator: Des. LEANDRO DOS SANTOS, Primeira Câmara Cível, julgado em
25-02-2015. 
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